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A alteração proposta visa impedir a AdministraçãoqUE

contrate empresas que utilizem -força de trabalho de menores de 14

anos, exceto na condição de aprendiz, sendo, também, causa para

rescisão unilateral de contrato.

Esta Comissão entende que nada há a opor ao projeto, eis

que as despesas geradas pela implementação da propasitura, refe-

rentes ao exercício do poder de polícia, serão suportadas por do-

tara;es orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Favorável, portanto, o parecer.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 31 de 04"--

44/e,	 de 1995.

Presidente -

SOBRE O PROJETO DE LEI N2 708/93

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Nomura, visa alterar a Lei n2 10.544, de 31 de maio de

1988, que dispU sobre licitaçes e contratos no Município.




